
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA JUDICIAL DE PROTEÇÃO DA LAGOA
DA CONCEIÇÃO (CJ-PLC)

(Homologado pelo Exmo. Juízo da 6ª Vara Federal de Florianópolis em 12/04/2022;
Evento 423 nos autos da ACP Estrutural n. 5012843-56.2021.4.04.7200/SC)

DA FINALIDADE

Artigo 1º - A Câmara Judicial de Proteção da Lagoa da Conceição (CJ-PLC),
instituída por decisão datadade 11/06/2021, no âmbito da Ação Civil Pública no
5012843-56.2021.4.04.7200, que tramita junto à 6ª Vara Federal de
Florianópolis/SC, tem como finalidade assessorar o Juízo na adoção de medidas
estruturantes necessárias para garantir a integridade ecológica da Lagoa da
Conceição, localizada no município de Florianópolis/SC, por meio de uma
governança ecológica.

Artigo 2º - A CJ-PLC deverá responder aos questionamentos do Juízo, bem como
poderá elaborar relatórios técnicos e propor critérios técnicos e programa de
ações de prevenção e recuperação do ecossistema da Lagoa da Conceição.

Parágrafo único - As atividades e ações da CJ-PLC se desenvolverão em
observância às delimitações de competência e atribuições legais conferidas a
cada um de seus membros.

Artigo 3º - A sugestão de medidas estruturantes necessárias para garantir a
integridade ecológica daLagoa da Conceição e a efetividade de direitos
fundamentais correlatos serão contidas em Plano Judicialde Proteção da Lagoa
da Conceição (PJ-PLC), a ser discutido, elaborado, executado, monitorado e
concluído pela CJ-PLC, com o aval do Juízo, considerando os seguintes objetivos
específicos:

I - Reunir informações referentes a ações, estudos, diagnósticos e medidas que já
foram ou que estão sendo tomadas pelos réus, interessados e outros órgãos e
comitês para fins de discussão e implementação coordenada das respectivas
propostas;

II - Diagnosticar e identificar os problemas estruturais existentes que atingem a
integridade ecológica da Lagoa da Conceição e a efetividade de direitos
fundamentais correlatos;

III - Sugerir diretrizes e prioridades para o enfrentamento do problema estrutural
existente, englobando diversas áreas: (i) uso e ocupação do solo, (ii) saneamento
e recursos hídricos, (iii) biodiversidade, (iv) áreas ambientalmente protegidas —
Unidades de Conservação, APP, remanescentes de mata atlântica —,(v) redução
do risco de desastres, (vi) patrimônio sociocultural e (vii) questões atinentes às
mudanças climáticas;

IV - Sugerir a designação de um Guardião dos direitos e interesses da Lagoa da
Conceição com a função de assegurar que a sua existência (integridade



ecológica) seja considerada, preservada, mantida, conservada, restaurada e
protegida;

V - Sugerir cronograma de prazos e metas apropriados para a urgência do
problema, englobando ações coordenadas, eficientes e eficazes, com
hierarquização de medidas prioritárias;

VI - Sugerir ações e medidas específicas a serem executadas pelos entes
públicos que compõem a CJ-PLC, respeitando as suas respectivas competências;

VII - Executar e implementar as ações definidas de forma coordenada, eficiente e
eficaz;

VIII - Monitorar a implementação das medidas estruturais previstas no PJ-PLC,
bem como de seus resultados, inclusive mediante a apresentação de relatórios ao
Juízo com periodicidade trimestral, e, caso se entenda pertinente, através do
emprego de indicadores ambientais, socioeconômicos e de efetividade dodireito
aplicável ao caso;

XI - Avaliar os resultados obtidos visando a adoção de outras medidas ou
eventual alteração, revisão e atualização das que estejam sendo tomadas;

X - Assegurar ampla participação e amplo acesso a discussões, informações,
diagnósticos, planos e ações.

Parágrafo único - A Câmara não irá criar ou determinar nenhuma despesa aos
órgãos públicos, mas terá a liberdade de propor sugestões.

DA COMPOSIÇÃO

Artigo 4º - A Câmara Judicial de Proteção da Lagoa da Conceição (CJ-PLC)
compõe-se de órgãos governamentais (administração pública federal, estadual e
municipal) e representantes da sociedade civil organizada, de forma paritária,
acrescidos de 02 (dois) membros do Ministério Público, no total de 22 (vinte e
dois) membros, sendo assim integrada:

I - Representantes de órgãos governamentais (administração pública federal,
estadual e municipal), incluindo os réus da ação:

a) Município de Florianópolis;
b) Fundação Municipal do Meio Ambiente (FLORAM);
c) Estado de Santa Catarina;
d) Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA);
e) Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina
(ARESC);
f) Companhia Catarinense de Águas e Saneamento (CASAN);
g) União, por meio da sua Procuradoria-Regional da 4ª Região;
h) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis (IBAMA);
i) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio);



j) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN);

II - Representantes da sociedade civil organizada, incluindo as entidades
autoras da ação:

a) ONG Costa Legal;
b) Associação Florianopolitana das Entidades Comunitárias (UFECO);
c) Associação Pachamama;
d) Associação Nacional dos Atingidos por Barragens (ANAB);
e) Comunidade acadêmica, representada por laboratórios técnicos e
grupos de pesquisa da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC);
f) 01 entidade representante de moradores;
g) 01 entidade representante de pescadores;
h) 01 entidade de defesa do meio ambiente;
i) 01 entidade representante de populações tradicionais;
j) 01 entidade representante do segmento empresarial local;

III - Membros do Ministério Público:
a)  Ministério Público do Estado de Santa Catarina;
b)  Ministério Público Federal.

§ 1º - As vagas correspondentes às alíneas (f) a (j) do inciso II serão preenchidas
a partir de publicação de edital pelo Juízo, que deverá considerar, como
parâmetros mínimos para a escolha, critérios locacionais ede representatividade.

§ 2º - Os órgãos e entidades indicados nos incisos (I) e (II) poderão atuar na
CJ-PLC através da participação de mais de um representante ou profissional
técnico, bem como contar com suporte de assessoria técnica ou científica.

§ 3º - Após indicação dos representantes pelos órgãos e entidades que compõem
a CJ-PLC, sua nomeação será homologada pelo Juízo.

§ 4º - A participação dos membros é atividade não remunerada, cabendo aos
órgãos e às entidades que representam o custeio de eventuais despesas de
deslocamento e estadia, porventura devidas nos termos de sua legislação
respectiva.

DO FUNCIONAMENTO

Artigo 5º - Realização de reuniões ordinárias com periodicidade não superior a 60
(sessenta) dias, podendo o Juízo ou qualquer dos membros solicitar convocação
de reunião extraordinária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Artigo 6º - As reuniões serão públicas, podendo ser virtuais ou presenciais,
devendo a divulgação das convocações ser realizada com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias, por meio do website oficial da CJ-PLC, sem prejuízo da adoção
concomitante de outros meios de comunicação.



Artigo 7º - Na reunião de instauração dos trabalhos, será eleita a Presidência da
CJ-PLC, a ser exercida conjuntamente por um representante dos órgãos
governamentais e um representante da sociedade civil organizada, com mandato
de 06 (seis) meses, sendo possível renovação por igual período, que ficará
responsável por organizar as convocações de reuniões, o cronograma de ação e
a gestão dos documentos produzidos.

Artigo 8º - Na reunião de instauração dos trabalhos será, ainda, discutida e
aprovada proposta de Regimento Interno, a ser homologada pelo Juízo, bem
como iniciados os trabalhos para a elaboração do Plano Judicial de Proteção da
Lagoa da Conceição (PJ-PLC)

Artigo 9º - Deverá ser elaborado relatório trimestral de atividades, a ser
submetido ao Juízo.

Parágrafo único - O primeiro relatório mencionado no caput, a ser apresentado
no prazo de 03 (três) meses a contar da reunião de instauração dos trabalhos,
consistirá no diagnóstico e na identificação dos problemas estruturais existentes
que atingem a integridade ecológica da Lagoa da Conceição e a efetividade de
direitos fundamentais correlatos, e buscará sistematizar as informações referentes
a ações, estudos, diagnósticos e medidas que já foram ou que estão sendo
tomadas pelos réus, interessados e outros órgãos e comitês para fins de
discussão e implementação coordenada das respectivas propostas.

Artigo 10 - Poderão ser instituídos Grupos de Trabalho (GTs) específicos, com o
aval do Juízo, para fins de facilitar o funcionamento da CJ-PLC e a
implementação do PJ-PLC.

Artigo 11 - Caso necessário deliberação, esta se dará por maioria simples dos
presentes, sendo que cada órgão ou entidade que compõe a CJ-PLC terá direito a
um voto, independentemente do número derepresentantes ou participantes
indicados.

Artigo 12 - Na hipótese de haver discordância sobre temas e ações submetidos à
CJ-PLC,correspondentes manifestações, atas, estudos e pareceres devem conter,
expressa e documentalmente, registro das opiniões e posicionamentos de cada
membro, sempre que solicitado.

DO REGISTRO E DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

Artigo 13 - Os atos realizados no âmbito da CJ-PLC, assim como informações
relevantes sobre trabalhos desenvolvidos, estudos técnicos, relatórios e fases de
implementação do PJ-PLC deverão ser registrados e disponibilizados em sítio
web.



Parágrafo único - Até a implementação do sítio web, o registro e a comunicação
dos atos e das informações mencionadas no caput deverão ser publicizados nos
próprios autos da Ação Civil Pública no5012843-56.2021.4.04.7200.

DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Artigo 14 - Serão realizadas audiências públicas, sob a presidência do Exmo.
Juízo, previamente à aprovação do PJ-PLC, assegurando a participação da
comunidade.

§ 1º - As datas para a realização das audiências públicas deverão ser agendadas
com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e publicizadas para fins de
garantir o mais amplo conhecimento público.

§ 2º - Poderão ser realizadas outras audiências públicas em outras fases do
PJ-PLC, por meio de solicitação de qualquer um dos membros da CJ-PLC,
devidamente motivada, que será objeto de análise e decisão por parte do Juízo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 15 - O presente Regimento poderá ser alterado a qualquer tempo
mediante proposta de qualquer um dos seus membros, desde que tal ato seja
realizado em reunião extraordinária convocada para este fim, com 30 (trinta) dias
de antecedência, sendo todas as propostas submetidas à aprovação e
homologação do Exmo. Juízo da 6ª Vara Federal de Florianópolis/SC.

Artigo 16 - Omissões e dúvidas relacionadas à interpretação e aplicação deste
Regimento Interno serão submetidas ao Exmo. Juízo da 6ª Vara Federal de
Florianópolis/SC.

Artigo 17 - Para a realização de reuniões, audiências públicas e demais atos pela
CJ-PLC poderão ser utilizados meios eletrônicos como videoconferência,
transmissão pela internet ou outros.

Artigo 18 - O exercício das funções de membro da CJ-PLC é gratuito e
considerado como prestação de serviços relevantes ao Poder Público.

Artigo 19 - Este Regimento entra em vigor na data de sua homologação judicial.


